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REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  convite  ao

Excelentíssimo  Senhor  Ministro

Vital  do  Rêgo  Filho,  Presidente

do Tribunal de Contas da União

(TCU),  a  fim  de  prestar

esclarecimentos  sobre  a

auditoria  que  identificou  a

movimentação  de  recursos

públicos  fora  do  orçamento

oficial  por  parte  do  Governo

Federal.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 Regimento

Interno, que seja convidado o Excelentíssimo Senhor Ministro Vital do

Rêgo Filho, Presidente do Tribunal de Contas da União (TCU), a fim

de  prestar  esclarecimentos  sobre  a  auditoria  que  identificou  a

movimentação  de  recursos  públicos  fora  do  orçamento  oficial  por

parte do Governo Federal.
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O presente requerimento visa convidar o Excelentíssimo

Senhor Ministro Vital do Rêgo Filho, Presidente do Tribunal de Contas

da  União  (TCU),  para  comparecer  à  Comissão  de  Fiscalização

Financeira e Controle (CFFC) a fim de prestar esclarecimentos sobre

os  graves  achados  de  auditoria  divulgados  recentemente,  que

apontam a movimentação de aproximadamente R$ 30 bilhões fora do

orçamento oficial por parte do Governo Federal.

Segundo  o  TCU1,  tais  recursos  foram  utilizados  em

programas como o Minha Casa, Minha Vida e o Vale Gás, com origem

em fundos como o Fundo Social do Pré-Sal, sem a devida previsão na

Lei Orçamentária Anual (LOA) e à margem do controle constitucional

exercido pelo Congresso Nacional. Há também indícios de que verbas

originalmente vinculadas à saúde, educação e outras áreas essenciais

foram desviadas de sua finalidade legal.

Essa  prática  contraria  princípios  constitucionais

fundamentais,  como a legalidade,  a transparência,  o planejamento

orçamentário  e  o  controle  externo  das  contas  públicas,  podendo

configurar inclusive ilícitos administrativos e fiscais. Ainda, remete a

práticas  de  “contabilidade  criativa”  condenadas  em  gestões

anteriores, que resultaram em crises fiscais e perda de credibilidade

do Estado brasileiro.

Diante da relevância institucional e do papel técnico do

TCU,  é  de  extrema  importância  que  seu  Presidente  venha  a  esta

Comissão esclarecer, a extensão das irregularidades encontradas; os

órgãos  e  fundos  envolvidos;  as  medidas  de  correção  e

responsabilização  sugeridas  ou  já  em curso;  o  posicionamento  do

Tribunal sobre os impactos fiscais e legais decorrentes da prática de

gastos fora do orçamento oficial.

1 https://www.youtube.com/watch?v=TRBwR1eeHTQ&t=12s *C
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A presença  do  Ministro  Vital  do  Rêgo Filho  permitirá

diálogo técnico e transparente com esta Casa Legislativa e contribuirá

para o fortalecimento dos mecanismos de controle e integridade da

execução  orçamentária  da  União,  bem  como  para  a  adoção  de

providências legislativas e institucionais cabíveis.

Sala da Comissão, em             de         de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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